
ANEXO I.A - PLANILHA GERAL DE ITENS 

Item Cód. CBIWM Procedimento/Exame 
Demanda 
Reprimida 

Valor atualizado 
CBIIPM 2023- 

2024 
Valor Total Estimado 

1 3.02.05.04-2 Adenoamigdalectomia 25 R$ 	5.469,50 R$ 136.737,49 

2 3.13.01.01-0 BartolinectomiaUnilateral 47 R$ 	2.305,34 R$ 108.351,18 

3 3.13.03.03-0 Biopsia doendometrio 3 R$ 	1.232,38 R$ 3.697,15 

4 3.12.01.04-0 Biopsia de prostata 10 R$ 	2.121,04 R$ 21.210,41 

5 3.11.03.03-0 Cistocopia 64 R$ 	2.121,04 R$ 135.746,62 
6 3.13.03.15-3 Conização de alta frequencia(CAF) 34 R$ 	4.547,89 R$ 154.628,21 
7 3.10.05.10-1 Colecistectomia(vesicula) 516 R$ 	9.205,71 R$ 4.750.146,93 
8 3.10.05.44-6 Coledocostomia com ousem colecistectornia 1 R$ 	9.205,71 R$ 9.205,71 

9 
3.11.02.04-2 
3.11.02.07-7 

Colocaçao de Catéter Duplo J 14 R$ 	4.302,13 R$ 60.229,87 

10 3.13.03.05-6 
Curetagem semiótica com ou sem dilatação do colo 

uterino 
68 R$ 	2.059,59 R$ 140.052,05 

11 3.06.02.09-2 Exerese de nodulos de mamas 83 R.$ 	3.104,05 R$ 257.636,28 
12 4.06.03.10-6 Fistulectomia anal 22 R$ 	3.564,85 R$ 78.426,62 
13 3.06.02.10-6 Fistulectomiade mama 60 R$ 	3.564,85 R$ 213.890,79 
14 3.10.04.20-2 Hemorroidectomia 26 R$ 	5.285,19 R$ 137.414,83 
15 4.08.03.04-2 Hernioplastia inguinal (bilateral) 186 R$ 	5.212,12 R$ 969.454,83 
16 3.10.09.11-5 Herniorrafia inguinal (unilateral) 459 R$ 	4.332,86 R$ 1.988.782,37 
17 3.10.09.11-5 Hernioplastia inguinal/crural (unilateral) 133 R$ 	4.332,86 R$ 576.270,27 
18 3.10.09.16-6 Herniorraflaumbilical 363 R$ 	3.104,05 R$ 1.126.770,70 
19 3.10.09.09-3 Herniorrafiaepigastrica 91 R$ 	3.349,83 R$ 304.834,32 
20 3.10.09.10-7 Hemiorrafiaincisional 88 R$ 	5.039,42 R$ 443.468,96 
21 3.12.06.12-3 Hipospadia(ltempo) 10 R$ 	8.264,99 R$ 82.649,85 
22 3.12.03.04-3 Hidrocele 40 R$ 	2.121,04 R$ 84.841,64 
23 3.13.03.10-2 HisterectomiaTotal 405 R$ 	9.400,56 R$ 3.807.226,61 
24 4.09.01.12-4 Laqueadura 1446 R$ 	5.776,70 R$ 8.353.102,69 
25 3.06.02.15-7 Mastoidectomiasimples 20 R$ 	6.513,97 R$ 130.279,45 
26 3.06.02.14-9 Mastoidectomia radical 20 R$ 	10.434,50 R$ 208.689,96 
27 3.06.02.14-9 Mastoidectomia radical modificada 20 R$ 	10.434,50 R$ 208.689,96 
28 3.13.03.14-5 Miomectomia 13 R$ 	6.513,97 R$ 84.681,64 
29 3.13.05.01-6 Ooforectomia ou ooforoplastia 80 R$ 	5.530,94 R$ 442.475,27 
30 3.13.06.05-5 Permeospiatia 309 R$ 	8.910,12 R$ 2.753.225,54 
31 3.12.06.21-2 Plástica de freio balano-prepucial 8 R$ 	1.568,08 R$ 12.544,63 
32 3.13.03.17-0 Polipectomiauterina 21 R$ 	6.544,69 R$ 137.438,45 
33 3.12.06.22-0 Postectomia 75 R$ 	2.858,31 R$ 214.373,00 
34 3.13.04.04-4 Salpingectomia uni ou bilateral 12 R$ 	5.530,94 R$ 66.371,29 
35 3.11.02.24-7 Uretrotomiaintema 22 R$ 	5.776,70 R$ 127.087,32 
36 3.13.01.02-9 vulvoscopia 7 R$ 	925,17 R$ 6.476,22 
37 3.12.05.04-6 Vasectomia 182 R$ 	1.813,83 R$ 330.117,74 

TOTAIS 4983 R$ 	- R$ 28.530.489,34 
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R$ 7.000,0O 

R$ 1.000,00 

T 
COMUNICADO OFICIAL CBHPM 

A Associação Médica Brasileira, atenta à evolução dos modelos de prestação de serviços 

médicos, das formas de remuneração e da busca da qualidade assistencial aos pacientes, 

comunica os novos valores referenciais da CBHPM, do seus Portes de Procedimentos em 

diferentes faixas (original e três faixas), vigentes para o período de outubro/2023 a 

setembro/2024, que poderão melhor atender a precificação em diversas modalidades de 

prestação de serviços e modelos de remuneração, estabelecendo, assim, uma base para uma 

negociação racional entre o médico e a fonte pagadora, com a valorização do ato médico e 

melhor entrega de valor ao paciente. 

A Faixa Original sem nenhum reajuste real de honorários desde 2003, somente com correção 

pela inflação, é aquela aplicável nos modelos de pagamento mais comum e frequente: o "fee 

for service", isto é, pagamento item a item. As novas faixas (1, II e III) permitem negociações 

entre o médico e a fonte pagadora, inclusive o "feeforservice" e nos modelos mais recentes 

como pagamento por valor, por desempenho, ou mesmo por pacote, nos quais a 

remuneração médica deve ser valorizada pela entrega acordada entre as partes. O gráfico 

abaixo mostra a curva original e mais 3 (três) faixas, sendo a última linear: 

Vaoraço dos Portes 

rn zr '.o 	 (fl 

-ORIGINAL 	FAIXA 	FAIXA U—FAIXA ifi 

Serve ainda o presente para comunicar a aplicação do reajuste pelo Índice Nacional de Preço 

ao Consumidor INPC/IBGE do período de 12 meses que corresponde ao índice de 4,51% 

(outubro 2022 a setembro 2023), adotado como referencial, a partir de outubro de 2023, para 

a CBHPM em vigência. 

Quanto a unidade de Custo Operacional fica estabelecida 1 UCO = R$ 27,15. 

São Paulo, 18 de outubro de 2023. 
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ANEXO II.A 

NOTA EXPLICATIVA 

COMPOSIÇÃO DE VALORES UNITÀRIOS DOS PROCEDIMENTOS 

O valor unitário por procedimento foi calculado considerando que o prevê a CBHPM nos itens 1.3 e 3.1 das 
Instruções Gerais da CBHPM 5 Ed., às fls. 22 (CD - Anexo ao Edital) e no Capítulo 3 - Procedimentos 

Cirúrgicos e Invasivos, às fis. 45 a 137 (CD - Anexo ao Edital). 

Nesse sentido, conforme a CGHPM prevê no item 13. das Instruções Gerais da CBHPM 5 Ed., as taxas de 

sala de cirurgia e de uso dos equipamentos, quando pertencerem ao prestador de serviços deverão ser negociadas 

entres as partes contratantes. Assim sendo, para o certame em tela ficam convencionadas essas taxas no valor 
R$ 0,00 (zero reais). 

Com relação ao quantitativo de dias previstos para internação/observação no pós-operatório, entende-se o período 

mínimo necessário para alta do paciente após o procedimento, o que poderá variar em cada caso. 

Desta feita, nos termos previstos no item 3. Normas Gerais, subitem 11, das Instruções Gerais da CBHPM 5'  

Ed., os portes atribuídos a cada procedimento cirúrgico incluem os cuidados pós-operatórios relacionados com o 
tempo de permanência do paciente no hospital até 10 (dez) dias após o ato cirúrgico, havendo nova valoração 
destes custos após esse prazo. 

Ante o exposto, a Secretaria Municipal de Saúde optou por após o prazo acima o paciente será transferido ao 
Hospital Geral de Parauapebas (HGP), ficando está como a unidade hospitalar de retaguarda e suporte aos 
pacientes no pós-operatório e também após o recebimento da alta pelo estabelecimento de saúde credenciado. 

Por fim, quanto aos valores obtidos para os Honorários dos Profissionais: Médico Cirurgião, Anestesiologista e 
Auxiliares; esclarecemos o que se segue: 

> O valor dos honorários do médico cirurgião é definido pelo valor atribuído ao porte da cirurgia, que é 

obtido consultando o porte definido pela CBHPM para o procedimento e após o valor deste porte 

conforme a atualização da UCO emitida anualmente (documento em anexo); 

> O valor dos honorários do Anestesista é definido conforme o valor atribuído ao porte da anestesia, que é 
obtido consultando o porte definido pela CBHPM (vide fis. 136 da CBHPM 52  Ed. - CD Anexo ao 
Edital) e após o valor deste porte conforme a atualização da UCO emitida anualmente (documento em 
anexo); 

O valor dos honorários dos auxiliares é definido conforme o item 5 das Instruções Gerais da CBHPM 
52 Ed., às fis. 23 (CD - Anexo ao Edital), que é obtido consultando o porte definido pela CBHPM para o 

procedimento e após aplica-se a porcentagem conforme o número de auxiliares sobre o valor deste porte 
conforme a atualização da UCO emitida anualmente (documento em anexo); 

> Conforme item 4.6 das Instruções Gerais da CBHPM 53  Ed., às fis. 23 (CD - Anexo ao Edita)), nos 

casos de cirurgias em crianças fica previsto o acréscimo de 100% sobre o porte do procedimento 

realizado, ou seja, o valor do porte vezes o fator multiplicador 2 (dois), acrescido dos valores do ato 

anestésico e dos auxiliares, se houverem, sendo porem estes dois últimos contabilizados no fator 
multiplicador de inicial - 1 (um); 

ALAN PALHA Assinado de forma 

DE 	 digital por ALAN 
PALHA DE 

ALMEIDA:01 19 ALMEIDA:01 19906 
9062529 	2529 


